
007/2023

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RIO DO OESTE -  S/C

RESOLUÇÃO N° 07

Dispõe sobre a lista final de candidatos habilitados do Município de 
Rio do Oeste/SC ao processo de escolha de conselheiro tutelares 
gestão 2024/2028.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO 
OESTE/SC, por meio da sua Presidente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal n° 
2.415 de 29 de março de 2023, toma público a lista final de candidatos habilitados do Município de Rio do 
Oeste/SC ao processo de escolha de conselheiro tutelares gestão 2024/2028.

Art. Io- Fica assim proclamado a lista final de candidatos habilitados do Município de Rio do Oeste/SC ao 
processo de escolha de conselheiro tutelares gestão 2024/2028.

Art. 2o- a próxima etapa do processo de escolha é a campanha eleitoral, cabe destacar que a mesma só poderá 
ser iniciada a partir da data de 18/07/2Ò23 após reunião com os candidatos habilitados para orientações 
acerca das condutas vedadas, e sessão de apresentação dos candidatos habilitados a comunidade, conforme 
consta no edital.

N° DE
INSCRIÇÃO

CANDIDATOS

RESULTADO APÓS 
PROVA E PERÍODO DE 

CAPACITAÇÃO 
OBRIGATÓRIA.

01 ROBSON PIRES DE OLIVEIRA Habilitado
02 SIRLENE MAXIMIANO DE SOUZA 

ROSA Habilitado
03 DANIELI BRANDL Não habilitado (desistência)
04 CAMILA SCOTTINI SCHWARTZ Habilitado
05 JOZEANE MORATELLI Não habilitado (desistência)
06 SHEILA CRUZ DE ALMEIDA Habilitado
07 CINTIA REGINA DE SOUZA Não habilitado (desistência)
08 FERNANDA SARDAGNA MOSER Habilitado
09 MIL ANA NARDELLI FIAMONCINI Habilitado
10 TATIANA DE LIMA FERREIRA Habilitado
11 ANEIDE CATAFESTA Habilitado
12 CAMILA RAQUEL CASAGRANDE Habilitado
13 MARIVONE FIAMONCINI ADAMI Habilitado
14 VERA LÚCIA SOUZA-n, Habilitado

Rio do Oeste SC, 10 de julho de 2023

Presidente do CMDCA


